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Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro Processo nº 4286/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA Fis. 

Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos NEAR A 

Subsecretaria Municipal de Suprimentos 

Pregão Eletrônico SRP 028/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 045/2025 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO Nº 4286/2025 PESRP: 028/2025. 

OBJETO: Contração de Empresa para Fornecimento 

Parcelado de Medicamentos da Relação Municipal de 
Medicamento (REMUME), por Pregão Eletrônico por 
Sistema de Registro de Preços, com critério de 

julgamento menor preço unitário do item para atender 

as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio 
de Mangaratiba-RJ, nos moldes da justificativa no 
Estudo Técnico preliminar e nesse Termo de 

Referência, 

Base Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 de 

novembro de 2023. 

O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Praça Robert Simões, nº. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 29.138.310/0001-59, 

e neste ato representado pelo Ilmº. Secretário Municipal de Saúde , Srº Lucas da Silva Venito, Brasileiro, 

Servidor Público, Solteiro, portador da Cédula de identidade sob o número 31.360.188-2 emitido pelo 

DETRAN/RJ, CPF/MF 191.660.457-97, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR p
or 

intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2025, RESOLVE registrar os preços da 

empresa: FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.710.180/000
1- 

10, Inscrição Estadual nº. 11.973.426, Inscrição Municipal nº. 07.864, com sede a Rua Francisca 
Pereira 

Ornellas — Número 45, - Bom Destino — Cidade de Bom Jardim - RJ, CEP.: 28.660-000, tel
efone (22) 99735- 

8568, endereço eletrônico: comercial.farmabes(Qgmail.com, neste ato, representada pelo Sen
hor Bruno 

Emrich da Silva, Brasileiro, Solteiro, Empresário, portador da Cédula de Identidade nº 21.847 .008-6, 
emitido 

pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sobo nº. 154,474.017-47, indicada e qualificada nest
a ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de ab
ril de 2021 e 

suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 d
e 

novembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Contração de Empresa para Fornecimento Parcelado de 

Medicamentos da Relação Municipal de Medicamento (REMUME), por Pregão Eletrôni
co por Sistema 

de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço unitário do item p
ara atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Mangaratiba-RJ, nos mol
des da justificativa 

no Estudo Técnico preliminar e nesse Termo de Referência. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

FARMABES MATERIAIS 

AOSPITALARES HOSPITALARES : 

“TDA:407 1018000011 “ToAs07)180ccorio N > 
, Dados; 2025.12.16 14:19:47 
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VaGE Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos ENTER TAS 
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1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR QTD VALOR FINAL 
UNIT.R$S: 

0002 Acebrofilina 50mg/MI 120ml CIMED 8,22 1000 8.220,00 

0006 Acetilcisteina 100mg/ml 3ml UNIAO QUIMICA 4,39 500 2.195,00 

0025 Domperidona img/MI Suspensão Oral 100ml + Seringa Dosadora MEDLEY 13,09 100 1.309,00 

0030 Bisacodil 5mg CIMED 0,30 10000 3.000,00 

0054 Insulina Glargina 100Ul/ml 10 ml SANOFI 271,23 1000 271.230,00 

0055 Insulina Lispro 100Ul/ml 10ml ELI LILLY 147,74 1000 147.740,00 

0060 Polivitaminas e Poliminerais Suspensão Oral Fr 250ml a Cada ôml Contêm- | NATULAB 29,90 1000 29.900,00 

0065 Vitaminas do Complexo B 120ml (a cada 15ml Contém: Cloridrato de Tiamina E.M.S 22,00 500 11.000,00 

0087 Bissulfato de Clopidogrel 75mg TEUTO 0,32 8000 2.560,00 

0089 Alteplase 50mg pó liófilo BOERINGER 2.701,71 200 540.342,00 

0119 Cloridrato de clonidina 150meg/ml sol. Inj. tml HALEX ISTAR 477 150 715,50 

0121 Cloridrato de Hidralazina 50 Mg. GENON 0,42 35000 14.700,00 

0157 Ureia Creme 100mg/g 100g BELLAPHYTUS 19,89 1000 19.890,00 

0158 Filtro protetor solar 50 FPS 100ML SUNLESS 17,60 1000 17.600,00 

0164 Sulfadiazina De Prata 10 Mg/G (1%) Creme Tubo 60g NATIVITA 19,54 3000 58.620,00 

0171 Fosfato Sódico de Prednisolona 4,02 Mg/MI (Equivalentea 3 Mg/MI De HIPOLABOR 3,72 4000 14.880,00 

0177 Acetato de betametasona 3mg+iosfato de betametasona 3 mg/ml suspensao  MANTECORP 7,62 2000 15.240,00 

0185 Maleato de metilergometrina 0,2mg/ml sol. Inj. iml UNIAO QUIMICA 2,18 750 1.635,00 

0188 Carbegolina 0,5 mg CRISTALIA 11,90 200 2.380,00 

0201 Azitromicina 500 mg pó liofilo ev TEUTO 126,50 100 12.650,00 

0211 Sulfato de gentamicina 80mg/ml amp 2ml SANTISA 1,95 5000 9.750,00 

0223 Sulfametoxazol + trimetoprima 80 mg/ml + 16 mg/ml solução injetável ôml HYPERA 26,60 1000 26.600,00 

0276 Sulfato de Glicosamina 1,5mg+Sulfato de Condroitina 1,2mg Sachê, ZODIAC 3,15 10000 31.500,00 

0277 Sulfato de Glicosamina 500mg+Sulfato de Condroitina 400mg Comprimido ADIUM 1,59 10000 15.900,00 

0287 Cloridrato de alfentanila solução injetável 0,5mg/ml ampola S5ml CRISTALIA 38,80 500 19.400,00 

0295 Cloridrato de levobupivacaina 0,5% sem vaso sol. Inj. 20ml CRISTALIA 39,90 200 7.980,00 

0307 Sulfato de morfina sol. Inj. 0,2mg/ml - s/conservante iml CRISTALIA FA 1000 7.790,00 

0308 Morfina sol. Inj. 0,tmg/ml CRISTALIA 3,75 1000 3.750,00 

0318 Dipirona sódica 500mg PRATI 0,12 300000 36.000,00 

0336 Levodopa +Benserazida 100mg+25mg ROCHE 1,30 1500 1.950,00 

0337 Levodopa + Benserazida 200mg+50mg ROCHE 2,68 1500 4.020,00 

0338 Levodopa + Carbidopa 250mg+25mg TEUTO 1,31 1500 1.965,00 

0371 Cloridrato De Fluoxetina 20 Mg/MI 20ml MEDLEY 26,27 100 2.627,00 

0373 Neostigmina 0,5mg/ml sol. Inj. (ml UNIAO QUIMICA 1,65 1000 1.550,00 

0382 Dipropionato de Beclometasona Spray 250 Mcg/Dose Frasco Dosificador 200 GLENMARK 27,70 500 13.850,00 

0384 Formoatero! + Budesonida 12/400mcg inalante 60 doses BIOSINTETICA 101,25 200 20.250,00 

0387 Budesonida 32meg/dose suspensão em spray nasal com 120 doses EM.s 9,87 400 3.948,00 

0388 Budesonida 64mcg/dose suspensão em spray nasal com 120 doses EM.S 26,00 200 5.290,00 

0401 Surfactante pulmonar (fração fosfolipídica de pulmão) porcino 240mg alfa CHIESE 2.282,92 50 114/1146,00 

Assinado de forma digital - e 
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0408 Brinzolamida Suspensão Oftálmica A 1% 5ml ALCON 79,92 50 

QTD: 40 VALOR TOTAL: R$:1.508.078,50 

FARMABES 
MATERIAIS 
HOSPITALARES 

Perfazendo o valor total de hum milhão quinhentos e oito mil setenta e oito reais e cinquenta centavos. 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde . 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, consoante dispõe art. 84 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril 

de 2021. 

3.2. Caso seja utilizado contrato de fornecimento, decorrente da ata de registro de preços, o mesmo terá 

sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas no art. 106 da Lei n.º 

14.133/2021. 

4.-PREVISÃO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. As entregas deverão ser feitas em dias úteis, no período de 8h às 16h, após o recebimento do 

empenho da Superintendência de Compras que enviará AF (Autorização de Fornecimento), para que a 

mesma proceda a entrega dos materiais, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, na Estrada RJ 14 — 

Alto do Ibicuí, 75 - Mangaratiba/RJ. 

4.2.0 aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, qualidade 

ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia atribuídas pela Contrante 

, verificados posteriormente, garantindo-se ao MUNICÍPIO as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.3. Comunicar à contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto com a devida comprovação. 

4.4. O objeto deste referido Termo deverá atender à legislação a eles pertinente. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. Do recebimento 

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Assinado de forma digital E didi é aa 
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5.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.1.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 

(cinco) dias úteis. 

5.1.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

5.1.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

5.1.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

5.1.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

5.1.2. Liquidação 

5.1.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.1.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

5.1.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

Assinado de forma digital . a] . ps 
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b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabí
veis. 

5.1.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fat
ura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratad
o providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

 

o prazo após a comprovação da regularização da
 situação, sem ônus à contratante; 

514.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçã
o da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consult
a on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acess

o ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni
cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021. 

6-FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Após o recebimento e conferência do materi
al/serviço por parte dos Fiscais Contratuais, est

es farão o 

devido atesto no verso da Nota Fiscal acompa
nhada de Certidão Negativa de Débitos - CN

D da empresa 

e Certificado de Regularidade de Situação - CRS j
unto ao FGTS e a mesma será enviada via Proces

so ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Mangaratib
a situada na rua dr. Nilo peçanha , nº:85 , para 

pagamento, com a devida ciência e autori
zação da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.2.0 prazo de pagamento será de 30 (tri
nta) dias úteis a contar do recebimento po

r parte da Secretaria 

Municipal de Finanças, com nota fiscal de
vidamente atestada pelo recebedor autor

izado. 

7-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. A Contratada obrigar-se-á: 

7.1.1. Fornecer o produto no local e prazo de
signados e em estrita conformidade com as 

especificações e 

exigências constantes do presente Termo de 
Referência; 

7.1.2. Executar a entrega dentro dos padrões 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de S

aúde, de 

acordo com as especificações, responsabilizan
do-se por eventuais prejuízos decorrentes d

o 

descumprimento das condições estabelecid
as; 

71.3. Corrigir/substituir, às suas expensas, no pra
zo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal,

 o 

equipamento entregue em desacordo com 
as especificações, conforme anexos e com

 as respectivas 

propostas, ou que apresente vício de quali
dade (que apresentem problemas na utiliz

ação); 

FARMABES Assinado de forma digital 

x 
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7.1.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução do fornecimento; 

7.1.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da entrega, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

7.1.6. Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a vigência do Contrato, bem como apresentando, 

por ocasião da contratação, os documentos elencados no art. 68 da Lei, nº 14.133/21, quais sejam, 

certidões negativas de débito para com as Fazendas Públicas Federal, 14.1.7. Arcar com todas as 

despesas relativas a entrega, tais como fretes e/ou transportes. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 

de Referência; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da aquisiçao e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
 do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referencia; 

8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da aquisição, bem como por qualquer dano causa
do a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.DA EXECUÇÃO 

9,1. O fornecimento deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei 

14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

9.2. A comunicação quanto a entrega poderá ser feita atrsves do email 

comprassaudemangaratiba2017 (gmail.com 

9.3. A entrega do produto ora adquirido será acompanhada e fiscalizada por representante d
a Contratante, 

com atribuições específicas bem como representante designado da Contratada. 

ARMABES MATERIAIS Assinado de forma digital 
XX 
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9.3. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias consecutivos, conta
dos do(a) apartir do envio da 

Autorização de Fornecimento . 

10. GARANTIA 

10.1. Todos os produtos deverão possuir garantia conforme
 estabelece a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

11.FISCALIZAÇÃO 

41.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

41.2. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, no proce
sso de compra será indicado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, a cad
a empenho ou contrato gerado, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem
 reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ain
da que resultante de imperfeições técnicas ou ví

cios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil
idade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art
. 12, da Lei nº 14.133/2021. 

12- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente p
elas partes, de acordo com as cláusulas avençad

as e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada par
te responderá pelas consequências de sua inex

ecução 

total ou parcial. 

42.2. Em caso de impedimento, ordem de parali
sação ou suspensão do contrato, o cronograma d

e 

execução será prorrogado automaticament
e pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

42.3. As comunicações entre o órgão ou entdade e a c
ontratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o u
so de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar repr
esentante da empresa para adoção de providênc

ias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrum
ento equivalente, o órgão ou entidade poderá c

onvocar o 

representante da empresa contratada para reu
nião inicial para apresentação do plano de fisc

alização, que 

conterá informações acerca das obrigações
 contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã

o, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

12.7.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117). 

12.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

12.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

12.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

12.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

12.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 
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12.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

12.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Fundo Municipal de Saúde para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

12.16. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resul
tantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei 14.133, de 2021). 

12.17. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei 14.133, de 2021). 

12.18. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei 14.133, de 2021). 

12.19. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(81º do art. 121 da Lei 14.133, de 2021). 

13- PENALIDADES 
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PREFEITURA 

43.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
 

13.1.1.der causa à inexecução parcial do contrato; 

43.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admini
stração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3.der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

43.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente de
vidamente justificado; 

13.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
 contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da co
ntratação sem motivo justificado, 

13.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame o
u prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

13.1.9 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
 contrato; 

13.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu
er natureza; 

13.1.11.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçã
o; 

43.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
 de agosto de 2013. 

43.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra
tivas acima descritas as seguintes 

sanções: 

43.2.1.Advertência, (art. 156, 82º, da Lei); 

13.2.2.Impedimento de licitar e contratar, (art. 156, 84º, da Lei); 

13.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, 85º, 
da Lei). 

13.2.4.Multa: 

e moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
 o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

e compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contra
to, no caso de inexecução total 

do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de i
nexecução parcial; 
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ces PREFEITURA MUNICIPAL
 DE MANGARATIBA 

Fis. 
NIZ 

Vas Secretaria Municipal de Admi
nistração e Suprimentos 

NINSTAGNIBA 

Subsecretaria Municipal de Sup
rimentos 

Pregão Eletrônico SRP 028/2025 
PREFEITURA 

43.3. A aplicação das sanções p
revistas neste Termo de referen

cia não exclui, em hipótese alg
uma, a 

obrigação de reparação integral d
o dano causado à Contratante (ar

t. 156, 89º) 

43.4, Todas as sanções previstas ne
ste Termo de Referencia poderão s

er aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, 87º). 

43.5. Antes da aplicação da multa s
erá facultada a defesa do interessa

do no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157) 

43.6. Se a multa aplicada e as in
denizações cabíveis forem superi

ores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contr
atante ao Contratado, além da p

erda desse valor, a diferença ser
á 

descontada da garantia prestada ou s
erá cobrada judicialmente (art. 156,88º

). 

13.7. Previamente ao encaminhame
nto à cobrança judicial, a multa pod

erá ser recolhida 

administrativamente no prazo máxim
o de 30 (trinta) dias, a contar da data

 do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competen
te. 

13.8. A aplicação das sanções r
ealizar-se-á em processo admini

strativo que assegure O contrad
itório e a 

ampla defesa ao Contratado, obser
vando-se 0 procedimento previsto n

o caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as pena
lidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.
 

13.9. Na aplicação das sanções s
erão considerados (art. 156, 81º):

 

143.9.1.A natureza e a gravidade d
a infração cometida; 

13.9.2.As peculiaridades do caso concr
eto; 

13.9.3.As circunstâncias agravan
tes ou atenuantes; 

13.9.4.0s danos que dela provierem p
ara à Contratante; 

13.9.5.A implantação ou o aperfe
içoamento de programa de integr

idade, conforme normas é orient
ações 

dos órgãos de controle. 

43.140. Os atos previstos como inf
rações administrativas na Lei nº 14

.133, de 2021, ou em ouiras leis d
e 

licitações e contratos da Administraçã
o Pública que também sejam tipificad

os como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e jul
gados conjuntamente, nos mesmos aut

os, observados o rito 

procedimental e autoridade competente
 definidos na referida Lei (art. 159) 

43.11. A personalidade jurídica do
 Contratado poderá ser desconsid

erada sempre que utilizada com a
buso 

do direito para facilitar, encobrir ou
 dissimular a prática dos atos ilícit

os previstos neste Termo de 

referencia ou para provocar confu
são patrimonial, e, nesse caso, to

dos os efeitos das sanções aplica
das à 

pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios

 com poderes de administração, à
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pessoa jurídica sucessora ou à emp
resa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou
 

de direito, com o Contratado, obser
vados, em todos os casos, O contra

ditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prév
ia (art. 160). 

43.12. As sanções de impedimento de
 licitar e contratar e declaração de ini

doneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilita
ção na forma do art. 163 da Lei nº 1

4.133/21. 

14.CONDIÇÕES GERAIS 

44.1 As condições gerais de execução 
do objeto, tais como Os prazos par

a entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fo
rnecedor registrado, penalidades e de

mais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 

Para firmeza e validade do pactua
do, a presente Ata foi lavrada em 

03 (três) vias de igual teor, que, de
pois 

de lida e achada em ordem, vai assina
da pelas partes . 

E, por estarem assim acordes em 
todas as condições e cláusulas es

tabelecidas nesta Ata, firmam: 

Mangaratiba, 16 de dezembro de 2025.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAN
 (RATIBA. 

Luc da Sven 
Secrejáno Muricpêl de e 

p s 0018-0810 Y 

| V 
cas da Silva Venito 

FIMF 191.660.457-97 

Secretário Municipal de Saúde 

PELA EMPRESA: 

FARMABES MATERIAIS HOSPITA
LARES LTDA. 

CNPJ sob o nº 40.710.180/0001-10.
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